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notificaçlo de aplicaçIo :PfO'IiJória. em confonniude com o dispollo n., anl"O )9, 

parigrafo I. 

o preSC'nte Acordo ficarã libertO à adeslo dI' GI)~errt05 de todo! 0$ Estados sob 

con(jiçôe3 tstabelecidu pelo Conselho Apó~ • Idesto, o EstadO el'll quesllo seri 

çonsider:uro incluído na bJ,la coMl'Mle do .. nuo do ,tftsenle Actlrdo, juntamehte com seuS 

VOIO!, definidos nu condições de ndeslo. A adesio teri efeito lI1edianle o depósito de um 

instrumenfo de adcslo junto ,a depositário O inslnllllenlo ~ adesao decluari que o 

GOVo:rTlQ aceita todu 11 condições estabelecido pelo t:on$elho. 

I. Qualquer Membro poderá denUntiU I) presenll Acordo en"I qualquer tempo após sul 

tntada MI vigor mediante o envio de UlIlI nOli6t1çlo por escritO a tsse respeito ao 

depositário. Sirnultaneamcnte, o Membro Cfh questlc' informará o Conselho !1Of c$Crito .. 

re!ipeilO da medida. 

2 A denúrn:ia leri efeito 30 dw após o recebimento da competente nollficaçllo pelo 

depcl1itArio. 

1. O Comreflto <kfermin.oi q~akruer .cena de cc mu que çOllJidm justo .em rdlÇlo • 

um Membro qut tenha denuncia40 O presente Aco:Uo ou que por OI.Itl'O motivo lenha 

deixado de ser Pure do mesmo. A Or~ ret~ quaisquer quantiu jà pagU pelo 

Membro em questJo. &se Membro Im • obripç.io de pagar quaisquer cj\Wlliu que 

porventl..ll' ainda deva .. QrpnizaçIo. 

2. No térlnino do ~e ACOrdo, nent.Jm r 1enIbro rdaido no panigralo I do 

~e artigo ttri dittito li qualquer ~ do P rodWo da liquidaçIo 011 dos demais 
aUVQI di 0rpniz.açI0; tarrtpOUcu lerá 1I~ arcar tom qualquer pute do déficit da 
Or8lnizaçio, se houver. 

1. Por voto esped.tf, o Conselho poderá recot1end'ar ao~ m::mtrros unta emenda ao 
presente Acordo O Conselho poderá determinar um 'razo IlpóS I) qual cada Mcmbro deverá 

notificar o depositário sobre a sua aceitaçlo da ementlt. A emenda teri eCeito dez:Q diu após 

o depositário ter r~ebjdo notificaçOes de .ct1taçlo ,Ie Membros que lotaliZClln pelo menos 

doi, terçOs dos votoS totlÍs de todos os Membtos no âmbito do lr1iso 11 fi como 

detmnirW10 no aniSo 2.5, ou fim dal.a posterior estabelecida pelo Conselho por valo 

especial. O Conselho (H)deri determinar !.Im prazo dentro do qual cact. 'M. dcverá 

notilicar o depositário sobre su.l 'CaitlçAo da emend:t. Se I emenda n10 entrar em vigor até 

o fim desse prazo, el. seri reti'" O Co~lh:r. forneceri ao dePositário todas as 

informações necessárias par. determinar se u no:ilicaçOes de aceillÇio recebidas sAo 

suficientes para dar efeito i emenda.em questlo. 

2. Qualquer Membr~ em nome do qual n10 livolt sido IPTflClltadl. Uma t1otifiqçlo de 

M:e1laçJo .. II a dara!ll qual. emtnda. passa a vig01'lr deixari de ser uma Plt1e do prnenle 

Acordo a partir dessa data, a rne!Kll que o Men Lbro apresente razõea satisfalórias ao 

ConJdM pata nIQ ter ~tado • SUl lW'ilkaçJD de .câtaçAo dentro do ptUD previsto 

deo-ido • dificuldades rctacionadu 110' M:UJ proc« iment~ constitucionllis 41 o Conselho 

decida prorrop- a fJI"1ttO determitlMlo pan • @taç!D pot parte dme MetJJIno . .EI# 
Membro nlo licari sujeito i emenda anta de ter noti 5cado sua ~I.çlo da mesma. 

I. O ptCsenle Aeotdo perrn&hecCt"iemviaoraJi 3"1 de dezeanbro de 1995, a menoaque 

sej. prorropdo do acotdo com o parisrafo 2 ,lo pmtnt" anigo ou termi.,.so em 

confonnidade çom o pariarafo 3 do presente artigo. 

2. Por vtlCO especial, o ColllelhO poderi pror1'08V. duraçlo do pr~le Acordo além 

da data de)1 ele 4ezembro de 1995 por periodot sueessi:vos nIo supenOff:s' dois anos an 
cada ocuiIo. Qualquer Membro qUC nlo aceitar a pf()nopÇIo informará o Conselho a ~e 
respeito por escrito e deixad de ser urna Pane do txaenle A.c:ordo • p~ir do inicio do 

petiodo de prorrolJaÇlO. 

J. O Conselho poder' dC<:idir em qualquer tempo. por VOto especi.l, lerminar o 

prc$eI1te Acordo a partir de data determinada pell:;) mesmo c em conformidade com If 

cOlldiç(!es que estabelecer. 

4. Apó, (I linniltO do p!t5f!tUe Acordo, a OrBaniuçlo continuará em operaçlo dura~lc 

o ttmpa ~ttessirio pm efetuar a $UI, liquidlç40 e terà os PQderes e funções necessários 

pua esse tim. 

,. 
do parigrafb 2 ou parigrlfo 3 do presenle artigo. 

~ 
Medjdu IfJOsilÔrip 

I. Quando, em confonnidllde eom o Acordo lntemacional sobre Açúcar de 1987, as 

co.uequincias de qualquer coisl ferta. l 5ef feita ou que se omitiu de fazer Itriam, pm os 

fins da oPft1aÇlo daquele Acordo, surtido efeito num ano subscqlienle, essas conSequenc:ias 

Itrlo o mnmo efeito no Imbilo do presente Acordo como se o disposto no Acordo de 1987 

tivesae continuado em vigor part esses fins. 

2. O Clr;amento ~ da Organit.açlo p ..... 1993 ser! provisoriamente 

~yardo pc:Jo ConJdbo no âmbito do Acordo Inu::naciozW sobte' AçúcaI de 1987 em lU! 

ultima sessIo ordin!ria de 1992, Ii~ suj~to i aprovaçlo final do Conselho no 1mbilo do 

presente Acordo em sua primeirI sesIIo de Im. 

FeitO em Genebra. &OI 20 cfiaJ do rnls _ marw de 1991, TIOS idiomas 8rabe. dlirlEs, 

ingl&, &antâ, nlao fi espanhol lendo todos oa tCltQt igualmente autàllicos. 

ANEXO 

Ahx'rJ0 de: vala, pIll"a º' 003 dQ MiaQ 25 

Áfiica do Sul " 
"""" " ArSemina 22 

Austtl1ia ,11 
Áustria 14 

Sarbados 6 

BellU\bl " 
"""" 6 

Bolivia 6 

BraSil .. 
Burgiria 18 

C_ 6 

CEI JJl 

Colômbia 18 

Con80·' 6 

Costa do Marfim 6 

Costa kie ... ' 6 

C"" '" ~ .. )1 

EISlIvadoc 6 

Eq- • 
Estados ulIÍdoI di Amáica '" F_"",,, '" Fiji " F_ 12 
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......... l' p= • 
<lua • República da Coréia ,. 
~ 1. República DomitÜellla 21 
c ..... • República UnidI da TanzIniI . • 
Hondural-' • Romlnia 18 

....". • Suazitlndia lJ 
Ilha MIuric:io lS SuóciJ lS 

India " SW,. 18 

lndonêsia " TaiJJddia " 
Jamaica • Turquil 21 

llplo 17. 
U_ 

• 
MldagUCàr • Uruguai • 
Malaui • 

z_ 
I 

"'ono<oO " Mêxico .. T .... 2000 
Nicarqua • 
Noruega 

" 
./ NIo participou da ConJ"erinda da N~ Unidas JObc'e Açúcu de Im, ma roi. 

Panamã·/ • inclddo porque o ,. 6 MenDo di 0rpniaçI0 lDternacionll do AçUcat estabeIec:m. pelo 
Papua Nov. Gulne-' • Acordo~IObnAçiarde 1917. 

SENADO FEDERAL 

Faço saber 
Júlio Campos, Segundo 
nos termos do art. 
seguinte 

que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Vice-Presidente, no exercicio da Presidência, 

48, item 28 do Regimento Cnterno, promulgo a 

RESOLUÇÃO N2 37, DE 1996 

Altera as Resoluções nOs 91, 93, 95, 96 
e 97, de 1994, do Senado Federal, que 
tratam do Projeto SIVAM, e dá outras 
providências. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1° São revogados os arts. 3° e 4° das Resoluções nOs 91, 
93, 95, 96 e 97, de 1994, do Senado Federal. 


	BuscaPaginasDiario1
	BuscaPaginasDiario2

